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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FÉRIAS ANUAIS 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Concessão e da Época das Férias 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 136. A época da concessão das férias será a que melhor consulte os interesses 

dos empregador.  

§ 1º Os membros de uma família, que trabalharem no mesmo estabelecimento ou 

empresa, terão direito a gozar férias no mesmo período, se assim o desejarem e se disto não 

resultar prejuízo para o serviço.  

§ 2º O empregado estudante, menor de 18 (dezoito) anos, terá direito a fazer 

coincidir suas férias com as férias escolares. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

1.535, de 13/4/1977) 
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Art. 137. Sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que trata o art. 

134, o empregador pagará em dobro a respectiva remuneração. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 1º Vencido o mencionado prazo sem que o empregador tenha concedido as 

férias, o empregado poderá ajuizar reclamação pedindo a fixação, por sentença, da época de 

gozo das mesmas. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 2º A sentença cominará pena diária de 5% (cinco por cento) do salário mínimo 

da região, devida ao empregado até que seja cumprida. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-

Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 3º Cópia da decisão judicial transitada em julgado será remetida ao órgão local 

do Ministério do Trabalho, para fins de aplicação da multa de caráter administrativo. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO No 3.197, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999 
 

 

Promulga a Convenção no 132 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Férias 

Anuais Remuneradas (revista em 1970), 

concluída em Genebra, em 24 de junho de 

1970. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, 

 

Considerando que a Convenção no 132 da Organização Internacional do Trabalho 

- OIT sobre Férias Anuais Remuneradas (revista em 1970), foi concluída em Genebra, em 24 

de junho de 1970; 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Ato multilateral em epígrafe 

por meio do Decreto Legislativo no 47, de 23 de setembro de 1981; 

 

Considerando que o Ato em tela entrou em vigor internacional em 30 de junho de 

1973; 

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação da 

referida Convenção em 23 de setembro de 1998, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, 

em 23 de setembro de 1999; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  A Convenção no 132 da Organização Internacional do Trabalho - OIT, 

sobre Férias Anuais Remuneradas (revista em 1970), concluída em Genebra, em 24 de junho 

de 1970, apensa por cópia a este Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente 

como nela se contém. 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 05 de outubro de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Luiz Felipe Lampreia 

 

CONVENÇÃO 132 DA O.I.T. 

 

CONVENÇÃO SOBRE FÉRIAS ANUAIS REMUNERADAS (REVISTA EM 1970) 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 
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Convocada em Genebra pela Administração da Repartição Internacional do Trabalho, e 

tendo-se reunido em sua Qüinqüagésima-Quarta Sessão em 3 de junho de 1970, e 

 

Tendo decidido adotar diversas propostas relativas a férias remuneradas, assunto que constitui 

o quarto item da agenda da sessão, e 

 

Tendo determinado que estas propostas tomarão a forma de uma Convenção Internacional, 

adota, em 24 de junho de 1970, a seguinte Convenção que será denominada Convenção sobre 

Férias Remuneradas (revista), 1970: 

....................................................................................................................................................... 

 

ARTIGO 10 

 

1. - A ocasião em que as férias serão gozadas será determinada pelo empregador, após 

consulta à pessoa empregada interessada em questão ou seus representantes, a menos que seja 

fixada por regulamento, acordo coletivo, sentença arbitral ou qualquer outra maneira 

conforme à prática nacional. 

 

2. - Para fixar a ocasião do período de gozo das férias serão levadas em conta as necessidades 

do trabalho e as possibilidades de repouso e diversão ao alcance da pessoa empregada. 

 

ARTIGO 11 

 

Toda pessoa empregada que tenha completado o período mínimo de serviço que pode ser 

exigido de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 5 da presente Convenção deverá ter direito em 

caso de cessação da relação empregatícia, ou a um período de férias remuneradas 

proporcional à duração do período de serviço pelo qual ela não gozou ainda tais férias, ou a 

uma indenização compensatória, ou a um crédito de férias equivalente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


